
 
  

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 DE RETIFICAÇÃO 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santo Inácio - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes ALTERAÇÕES no Edital 
de Concurso Público nº 001/2015, conforme abaixo discriminado: 

  
I – Alterar o requisito dos cargos de Instrutor de Esportes, Monitor de Creche e Professor, conforme 

segue: 
 

Nomenclatura C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Especiais 

Instrutor de Esportes 40 01 1.268,69 Registro no CREF. 

Monitor de Creche 
40 02 1.196,05 

Magistério ou Curso Superior em 
Pedagogia ou Curso Superior na área 
de educação. 

Professor  
20 06 958,89 

Magistério ou Curso Normal Superior 
ou Pedagogia. 

 
 II – Incluir os cargos de Eletricista e Professor (Educação Física), conforme segue: 
 

Eletricista 40 01 1.094,55 Alfabetizado 

Professor (Educação Física) 
20 01 1.187,58 

Curso superior em Educação Física 
com registro no Conselho. 

 
 III – Alterar a redação do item 6.4 do Edital, conforme segue: 
 
6.4. Para os cargos de Eletricista, Motorista, Operador de Máquinas, Pedreiro e Tratorista a avaliação 
constará de prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será 
composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  
Valor total das questões  

Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos 
Matemática 10 5,0 50,0 pontos 

 
A nota final será calculada através da média aritmética dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova prática). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final 
obtida por cada candidato. 
 
 IV – Alterar a redação do item 6.6 do Edital, conforme segue: 
 
6.6. Para os cargos de Professor e Professor (Educação Física), a avaliação constará de prova escrita 
objetiva (eliminatória) e prova de títulos. A prova escrita objetiva será composta por 20 (vinte) questões, 
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 



 
  

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 
questão  

Valor total das questões  

Conhecimentos Específicos 10 6,0 60,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 
Informática 03 4,0 12,0 pontos 
 
A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas provas 
(prova escrita e prova de títulos). 
 
 V – Alterar a redação do item 7.1 do Edital, conforme segue: 
 

7.1. Serão convocados para a Prova Prática os primeiros 15 (quinze) candidatos que atingirem o 
mínimo de 50 % (cinquenta por cento) na prova objetiva escrita, nos cargos de Eletricista, Motorista, 
Operador de Máquinas, Pedreiro e Tratorista.  
 
 VI - Incluir junto ao item 7 “DA PROVA PRÁTICA” o que segue: 
 
Para os candidatos ao cargo de Eletricista, a prova prática será composta pelas seguintes atividades: 
a) o aplicador indicará uma bancada, onde sobre ela, estará um conjunto de ferramentas e materiais típicos do 
serviço de eletricista, para que o candidato identifique as ferramentas e os materiais apontados pelo 
aplicador, bem como explicação quanto a sua utilização. (valor 30,0 pontos). 
b) demonstração de conhecimentos na instalação e/ou reparação de circuitos elétricos, de componentes 
elétricos e/ou de montar instalações de baixa e/ou alta tensão. (valor 70,0 pontos). 
 
 VII – Incluir junto ao Anexo I (PROGRAMA DE PROVAS) o conteúdo programático de 
“CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS para o cargo de PROFESSOR (EDUCAÇÃO FÍSICA), conforme segue: 
 
Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação 
Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), 
Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. 
Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; organização de 
competições e aprendizagem dos principais desportos (futsal, voleibol, basquetebol, handebol, natação e 
atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-desportivos; educação para 
o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no adolescente; diferenças psicofísicas entre 
idades; treinamento da criança e do adolescente; princípios científicos do treinamento. 
  

VIII – Incluir junto ao Anexo II (DESCRIÇÃO DE CARGOS) o cargo de PROFESSOR e PROFESSOR 
(EDUCAÇÃO FÍSICA), conforme segue: 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
- Exerce a docência na Rede Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, 
proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania; 
- Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; 
- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 
compatíveis com os programas a serem operacionalizados; 
- Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de co-
participação e co-responsabilidade de cidadão perante sua comunidade, Município, Estado e País, tornando-o 
agente de transformação social; 
- Gerencia, planeja, organiz a e coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando 
o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 
 
 
 



 
  
FUNÇÕES ESPECÍFICAS EM ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 
- Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
- Avalia o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; 
- Informa aos pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de 
sua proposta pedagógica; 
- Participa de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; 
- Participa de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas; 
- Participa do planejamento geral da escola; 
- Contribui para o melhoramento da qualidade do ensino; 
- Participa da escolha do livro didático; 
- Participa de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos 
da área educacional e correlatos; 
- Acompanha e orienta estagiários; 
- Zela pela integridade física e moral do aluno; 
- Participa da elaboração e avaliação de propostas curriculares; 
- Elabora projetos pedagógicos; 
- Participa de reuniões interdisciplinares; 
- Confecciona material didático; 
- Realiza atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
- Avalia e participa do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; 
- Seleciona, apresenta e revisa conteúdos; 
- Participa do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
- Propicia aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação profissional, orientação e 
encaminhamento para o mercado de trabalho; 
- Incentiva os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
- Realiza atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade; 
- Orienta e incentiva o aluno para a pesquisa; 
- Participa do conselho de classe; 
- Prepara o aluno para o exercício da cidadania; 
- Incentiva o gosto pela leitura; 
- Desenvolve a auto-estima do aluno; 
- Participa da elaboração e aplicação do regimento da escola; 
- Participa da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola; 
- Orienta o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos; 
- Contribui para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino; 
- Propõe a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; 
- Planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
- Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar; 
- Participa de estudos e pesquisas em sua área de atuação; 
- Mantém atualizados os registros de aula, freqüência e de aproveitamento escolar do aluno; 
- Zela pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; 
- Zela pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; 
- Apresenta propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; 
- Participa da gestão democrática da unidade escolar; 
- Executa outras atividades correlatas. 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

IX – Incluir junto ao Anexo II (DESCRIÇÃO DE CARGOS) o cargo de ELETRICISTA, conforme segue: 
 
 

CARGO: ELETRICISTA CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

SUMÁRIO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Compreende atividades que se destinam a executar, sob supervisão, instalações, consertos 
e reparos nos sistemas elétricos. 
 

TAREFAS TIPICAS 

- Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, como montar, colocar e fixar quadros de 
distribuição; caixas de fusível; tomadas e interruptores; calhas; bocais para lâmpada e outros;  
- Instalar, reparar e manter sistemas de rede elétrica em prédios, obras, vias e demais logradouros 
públicos, efetuando periodicamente os devidos testes necessários;  
- Executar serviços de manutenção da iluminação das vias e demais logradouros públicos, 
reparando ou substituindo unidades danificadas;  
- Instalar, reparar ou substituir fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, amperímetros, 
reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos elétricos;  
- Instalar e reparar linhas de alimentação, reostatos, motores de correntes alternadas e contínuas, 
chaves térmicas, magnéticas e automáticas;  
- Executar serviços elétricos nas ruas em épocas de festas, comemoração e outros eventos. 
- Executar outras atividades correlatas. 
 

 
 
 Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições do referido Edital de Concurso Público. 
 
 
 

Santo Inácio, 09 de outubro de 2015. 
 
 
 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 


